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Reedição 
TMPÕE-SE, para o segundo tur

no de votação na Constituin
te, uma revisão cuidadosa do 
capítulo dos Direitos Sociais, ou 
direitos do trabalhador. Impõe-
se, porque há no texto dispositi
vos que mais parecem inspira
dos na Carta outorgada de 1937, 
o diploma autoconferido pela di
tadura do Estado Novo, do que 
numa Constituição comprometida 
com a dignidade do trabalhador. 
E impõe-se ainda, porque é pre
ciso fazer a triagem do que é 
realmente matéria constitucional 
naquele amontoado incoerente, 
minucioso e limitador, revelador 
da incapacidade de nossos cons
tituintes de atinarem com o leito 
comum da democracia, para on
de deveriam confluir todas as 
correntes políticas. 

"p PELO menos curioso que com 
tanta crítica ao vício de ori

gem da vigente legislação sindi
cal brasileira — a ligação umbi
lical com o corporativismo da 
Carta dei Lavoro —, se tenham 
elevado a normas de hierarquia 
constitucional a unicidade sindi
cal e a delegação aos sindicatos 
de um Poder de Estado, o poder 
tributário (art. 10, §§ 2° e 4°). 

A IMPOSIÇÃO de uma repre
sentação sindical única, com 

a chancela do Estado, foi in-
vencionice que só o Estado Novo 
seria capaz de produzir (Consti
tuição de 1937, art. 138), com 
sua notória aversão pelo direito 
de livre associação e por qual
quer veleidade reivindicatória. E 
ei-la de volta, no atual texto 
constitucional; com, de quebra, 
falhas de expressão em que não 
incorrera a CLT, faz 45 anos: o 
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parágrafo confunde categoria 
(base de representação num sin
dicato), com grupo (conjunto de 
categorias similares, unidas em 
federação) e com ramo (agrupa
mento das federações em confe
derações). 

QUTRA característica da orga
nização sindical corporativa, 

o poder tributário delegado aos 
sindicatos, também lá está. E co
mo: de maneira ilimitada e inde
terminada, escapando até ao 
controle dos Tribunais de Contas! 
Não é uma enorme exceção 
aberta ao estipulado no capítulo 
sobre o Sistema Tributário Nacio
nal, onde se lê que "compete ex
clusivamente à União instituir 
contribuições sociais... e no inte
resse das categorias profissio
nais ou económicas"? 

F)E UMA restauração do sindi
calismo corporativista pula o 

texto para um direito de greve 
que erige a organização sindi
cal brasileira em verdadeiro su-
perpoder, temeridade que jamais 
ousariam Estados soberanos: as 
Constituições atuais, ou não co
gitam do direito de greve (Esta
dos Unidos, União Soviética), 
ou, se o mencionam, remetem-
Ihe o exercício para a lei ordiná
ria (Espanha, Itália). Aqui se 
chega a um absurdo, em matéria 
de lógica jurídica, no art. 11: 
uma parte, nas relações cole-
tivas de trabalho, o sindicato 
de trabalhadores, é que decide 
— ela julga, sozinha, sobre a 
oportunidade da greve e sobre 
os interesses a defender; quer, 
portanto, se trate de interesses li
gados às relações de trabalho, 
quer absolutamente alheios. 
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T H A C E O tatt disparates podem 
fugir à atenção outros pon

tos a pedir revisão criteriosa. To-
me-se, por exemplo, o adicio
nal de trabalho extraordinário 
(inciso XV, art. 8°); ele fortalece 
uma tendência perigosa no Bra
sil, a de transformar em ordiná
rio o trabalho extraordinário, 
com evidente dariO para a saúde 
do trabalhador, maior risco de 
acidentes no trabalho e com re
dução do mercado. Ou as fé
rias anuais remuneradas (inciso 
XVI, art. 8o): a universalização 
da obrigação não será, tal como 
o adicional de trabalho extraor
dinário, uma faca de dois gu
mes, uma remuneração que será 

•prontamente anulada pela alta 
dos preços de bens e serviços 
derivada do.s aumentos de cus
tos? 

TOSSES pontos, como a jornada 
de seis horas para turnos 

ininterruptos de revezamento, ou 
a fixação de um piso salarial, 
não seriam de introdução muito 
mais adequada, criteriosa e mes
mo vantajosa, em cláusulas con
tratuais, regulamentos de empre
sas, convenções e acordos 
coletivos? 

ÇlS QUE assim pretendem le
gar ao País- uma Constitui

ção moderna colherão talvez 
amanhã a resposta amarga da 
população ao oportunismo des
considerado e à falácia induzida. 
E o que é pior, poderão dar-nos 
como moderna uma Constituição 
marcada pelo efémero: seria a 
frustração final da aspiração 
unânime pela restauração do Es
tado de Direito, a reedição do 
casuísmo. 

O ESTADO E A SOCIEDADE 


